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ESTADO DE  SANTA  CATARINA 
PREFEITURA     MUNICIPAL     DE     XANXERÊ 
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ALTERAÇÃO DE EDITAL 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0121/2011 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 0001/2011   
 
Objeto: Seleção de projetos industriais a serem incentivados no Distrito Industrial Pedro Bortoluzzi, 
situado na localidade denominada Linha São Sebastião, município de Xanxerê, nos termos das Leis 
Municipais nº BLB 3.157/09, n. BLB 3.311/11 e n. BLB 3.309/11, mediante doação com encargos. 
 
 Fica ALTERADO o item 8.5 do Edital original, conforme abaixo: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
Em vista disso fica alterada também a data de recebimento e abertura das propostas conforme segue: 

 
O envelopes: n° 01 – Proposta e n° 02 – Documentação de Habilitação deverão ser Protocolados 
no Setor de Protocolo do Município, à rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, Centro, na cidade 
de Xanxerê, SC, até às 09:15:00 horas do dia 08 de setembro de 2011. 
 
A abertura da sessão pública para o credenciamento do representante legal da licitante e abertura 
dos envelopes e demais atos dar-se-á às 09:30 horas do dia 08 de setembro de 2011 na sala do 
Setor de Licitações, localizado à Rua Dr. José de Miranda Ramos nº 455, centro, na cidade de 
Xanxerê SC. 

 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Edital acima citado.  
 

Xanxerê-SC, 21 de julho de 2011. 
 
 
 
 

Bruno Linhares Bortoluzzi 
Prefeito Municipal 

 

Onde se lia: 

8.5 Serão desclassificadas as propostas técnicas que: 

8.5.1 Deixarem de atender um ou mais itens previstos no item 8.3., componentes da proposta 
técnica; 

8.5.2 Obtiverem a nota da proposta técnica inferior a 5 (cinco). 

Leia-se: 

8.5 Serão desclassificadas as propostas técnicas que obtiverem a nota da proposta técnica inferior a 5 

(cinco). 


